MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10865.903711/2013-44

Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1002-003.055 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
Sesséo de 6 de novembro de 2023

Recorrente RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E-SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 31/12/2011

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. GLOSA DE IRRF. COMPROVAGAO
PARCIAL -+ DAS RETENCOES POR MEIO DE INFORMES DE
RENDIMENTOS.

Comprovada parte das retencGes sofridas pelo contribuinte por meio de
informes de rendimentos, defere-se parcialmente o reconhecimento do crédito
pleiteado, eis que apresentado documento habil exigido pela legislacdo
tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, reconhecendo o saldo negativo de IRPJ de R$ 67.953,57 relativo
ao ano-calendario de 2011, bem como homologar as compensacdes até o limite de crédito
reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatério

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatdrio produzido pela DRJ/08.

Trata-se de processo de compensacdo e cobranga de crédito tributario. O
Despacho Decisorio afirma que ndo ha crédito suficiente constante da PER/DCOMP
para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme
abaixo:
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 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. GLOSA DE IRRF. COMPROVAÇÃO PARCIAL DAS RETENÇÕES POR MEIO DE INFORMES DE RENDIMENTOS.
 Comprovada parte das retenções sofridas pelo contribuinte por meio de informes de rendimentos, defere-se parcialmente o reconhecimento do crédito pleiteado, eis que apresentado documento hábil exigido pela legislação tributária. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, reconhecendo o saldo negativo de IRPJ de R$ 67.953,57 relativo ao ano-calendário de 2011, bem como homologar as compensações até o limite de crédito reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/08.
Trata-se de processo de compensação e cobrança de crédito tributário. O Despacho Decisório afirma que não há crédito suficiente constante da PER/DCOMP para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, conforme abaixo:

A interessada apresentou Manifestação de Inconformidade e juntou documentos (fls. 25 a 96).
Alega nulidade do Despacho Decisório por falta de fundamentação, pois referido documento �não traz, de forma clara, o fundamento que determinou a não homologação integral das compensações apresentadas�, comprometendo o direito de defesa. Defende que não violou qualquer dispositivo legal ao requerer a compensação ora debatida, e que é inequívoca a existência do crédito de saldo negativo de IRPJ do período indicado, conforme valores evidenciados.
Passa a explicitar cada CNPJ cuja retenção foi parcialmente confirmada ou não confirmada, defendendo que a situação de todos é regular e implicam no deferimento das parcelas anteriormente negadas, anexando aos autos os documentos que entende pertinentes (relação de rendimentos e informes de rendimentos).
Por fim, esclarece que eventuais erros no preenchimento de DIPJ não impedem a compensação, devendo prevalecer a verdade material, conforme julgados administrativos e doutrina copiados.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela instância a quo, conforme acórdão nº 108-003.517, de 07 de outubro de 2020 (e-fls. 164).
Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 189, cujos fundamentos são resumidamente descritos em sequência.
a) diz que, ao contrário do afirmado pelo nobre julgador, a Prescrição não existiu no presente caso;
b) afirma que a escrituração contábil apresentada pela ora Recorrente somente não teria o condão de produzir os devidos efeitos legais se tivesse maculada pela má-fé, o que não foi sequer aventado pela Autoridade Administrativa no presente caso;
c) salienta que não defende a alteração indiscriminada na DCTF, mas sim a possibilidade de sua alteração mediante prova da existência do erro com a sua escrituração contábil (como caso da assinatura), prova essa efetivamente apresentada neste processo administrativo;
d) sustenta que, mesmo que tivesse existido algum erro formal e extrínseco no Livro Diário, existem outros documentos contábeis apresentados pela ora Recorrente - todos devidamente vistados sob a responsabilidade profissional do seu contabilista - que confirmam o crédito tributário por ela declarado;
e) em relação ao CNPJ 08.803.721 - MERIDIONAL STR SERVIÇOS TÉCNICOS EM RODOVIAS LTDA, afirma que a Fonte apresentou Dirf contendo as retenções sob código de receita 1708 para o contribuinte em análise, no valor pleiteado em Dcomp de R$ 9.171,11;
f) em relação ao CNPJ 03.025.305 - RODOVIA DAS COLINAS, que corresponde a DCOMP no valor de R$ 14.429,23, sustenta que explicou o procedimento de contabilização de forma ordenada e coerente, às e-fls. 64/91 do processo, provando que as retenções de fato constam nas contas de despesas às e-fls. 87/91.
Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisão recorrida.
É o relatório do necessário. 
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

 Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF) e da Portaria CARF nº 6786/2022. 
Demais disso, observo que,  apesar de tempestivo e atender aos demais requisitos de admissibilidade, o recurso não será conhecido na íntegra, eis que o Recorrente inova na sua linha de defesa nos itens �b�, �c' e �d' supra, apresentando argumentos inéditos, não suscitados em sede de Manifestação de Inconformidade, a respeito da idoneidade da escrituração contábil apresentada para efeito de comprovação do pretenso crédito e legitimidade do direito à alteração de dados da DCTF.
Tais matérias não podem ser analisadas por este colegiado por falta de prequestionamento, em razão de não terem sido apresentadas no momento processual oportuno, caracterizando-se como matérias preclusas, a teor do disposto nos artigos 16, III e 17 do Decreto 70.235/72: 
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
(...)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;� 
(...)
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Ademais, o argumento é vazio de conteúdo, eis que não consta dos autos qualquer documento extraído da escrituração contábil do Recorrente, mas sim cópias de relatórios que aparentam ter sido extraídos de sistema informatizado contendo registros de IRF sobre serviços tomados de clientes. Tampouco houve menção da falta de alteração de dados da DCTF como motivo determinante da improcedência da Manifestação de Inconformidade, o que dá a impressão de que o Recorrente buscou contrapor argumentos e fatos constantes de outro processo. 
Seja como for, tais argumentos são totalmente inéditos em relação aos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade, motivo por que o recurso voluntário não será conhecido nesta parte, eis que não cabe a esta instância recursal o exame de matéria não julgada pela DRJ, sob pena de supressão de instância e violação do princípio do contraditório

Mérito 
O primeiro argumento do Recorrente concernente à �inexistência de prescrição�, confunde-se com o próprio mérito, motivo por que será examinado como tal.
A propósito, a instância a quo realizou percuciente análise sobre o tema, motivo pelo qual me valho do disposto no §3º do art. 57 do RICARF, para adotar as razões de convencimento adotadas pela decisão ora combatida, pedindo vênia para colacionar abaixo os trechos correspondentes do voto condutor do acórdão recorrido:
A parte das alegações do contribuinte em que defende �inexistência� de prescrição não se aplica ao despacho decisório aqui analisado, que abaixo reproduzo para melhor entendimento:
�Com efeito, a decisão acima citada deve ser REFORMADA, pelo fato do I. Auditor Fiscal Julgador não ter observado que nos casos de tributos lançados por homologação, o prazo prescricional inicia-se a partir da extinção definitiva do crédito tributário, ou seja, com a emissão da NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO ao contribuinte (cf. arts. 142 e seguintes e 174 do CTN).
O contribuinte apresentou a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) relativa ao ano calendário de 2011 (01.01.2011 a 31.12.2011), portanto, a União teria 05 (cinco) anos de prazo para homologar o lançamento, ou seja, neste caso o lançamento poderia ter sido expressamente homologado até o ano de 2016.
Assim sendo, a partir daquela data (01.01.2011) iniciou-se o prazo prescricional, que se encerrará somente em 2016.
Portanto, como o contribuinte apresentou declarações de compensação (DCOMP) durante o ano seguinte, não há que se falar na ocorrência do prazo prescricional dos 5 anos.
Portanto, equivocou-se o Auditor Fiscal prolator da decisão ora impugnada, pois como foi visto acima, o direito do contribuinte em pleitear a compensação do saldo negativo de IRPJ com outros tributos administrados pela Receita Federal NÃO ESTAVA PRESCRITO.�
Não se pode confundir a notificação de lançamento com o despacho decisório que defere ou indefere o pedido de compensação efetuado pelo contribuinte, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 900/2008.
Conforme art. 170 do CTN, o crédito do contribuinte que deseja efetuar a compensação deve ser líquido e certo contra a Fazenda Pública. O procedimento de análise de direito creditório é, na maioria das vezes, automático e, quando necessário, há a atuação de servidores do órgão para verificação de possíveis inconsistências nos pedidos de restituição e declarações de compensação.
Tais verificações de inconsistências, de modo algum, podem ser assemelhadas a procedimentos de fiscalização tributária com conseqüente notificação ou autuação, já que não envolvem lançamento.
Assim, a relação entre a apresentação da DIPJ e o prazo para homologação da compensação não é direta, tal como quer fazer crer o Manifestante: o contribuinte tem o prazo quinquenal para apresentar a Declaração de Compensação, a partir da apuração do crédito contra a Fazenda Pública; a partir da apresentação da Declaração de Compensação, a Fazenda Pública tem o prazo de 5 anos para analisar tal declaração, sob pena de homologação tácita (arts. 150, §4º e 168 do CTN, e arts 35 e 37, §2º da IN RFB nº 900/08).
As considerações teóricas supra estão de acordo com a legislação de regência da matéria, motivo pelo qual não deve sofrer reparos, até porque a prescrição não constituiu o motivo determinante da não homologação da compensação perpetrada pelo Despacho Decisório Eletrônico.
Dito isso, prossegue-se na análise da matéria em que o ora Recorrente sofreu, de fato, sucumbência.
Quanto ao CNPJ 08.803.721/0001-41, alega que, apesar de o valor de R$ 9.156,71 constar de DIRF apresentada pela fonte pagadora Meridional STR contendo retenções em 2011, código de receita 1708, tendo o contribuinte como beneficiário, o acórdão recorrido não reconheceu referido crédito, devido ao fato de o documento "Comprovante de Rendimentos Pagos", anexado aos autos pelo Recorrente, não estar assinado pelo representante legal da fonte.
Compulsando os autos, comprova-se a alegação do Recorrente de que a retenção de R$ 9.156,71 foi, de fato, declarada na DIRF da fonte pagadora, além do que foi apresentado comprovante de retenção na forma da legislação de regência. Confira-se (e-fls. 48):

Quanto à necessidade de assinatura do comprovante de retenção defendida pelo voto condutor do acórdão recorrido, convém trazer a baila o artigo 6º da IN SRF nº 119/2000, que assim dispõe sobre o tema:
Art. 6º A fonte pagadora que optar pela emissão do comprovante por meio de processamento automático de dados poderá adotar modelo diferente do estabelecido, desde que contenha todas as informações nele previstas, dispensada assinatura ou chancela mecânica.

Da leitura do texto da norma, tem-se que a assinatura do comprovante da retenção pela fonte pagadora só é exigida quando o mesmo não for  emitido por meio de processamento automático de dados, o que não é o caso do documento em questão, cuja emissão, nitidamente, ocorreu por meio de sistema automatizado.
A propósito, reproduzo ementa de julgado desta 2ª TE, de minha relatoria, no qual a mesma temática foi apreciada:
Processo nº 12448.935335/2011-31
Acórdão nº 1002-002.135
Sessão de 13 de julho de 2021
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. GLOSA DE IRRF. COMPROVAÇÃO   PARCIAL DAS RETENÇÕES POR MEIO DE INFORMES DE  RENDIMENTOS.
Comprovadas parte das retenções sofridas pelo contribuinte por meio de informes de rendimentos, defere-se parcialmente o reconhecimento do crédito pleiteado, eis que apresentado documento hábil exigido pela legislação tributário.
Assim, somados os valores constantes do comprovante de retenção supra, tem-se um total de R$ 9.171,11, o qual é, inclusive, ligeiramente superior aos R$ 9.156,71 em valores originais pleiteados no PER/DCOMP em questão, motivo pelo qual deve ser dado provimento ao recurso quanto a este ponto.
Os mesmos fundamentos expendidos no item anterior valem para a legitimação do direito ao cômputo de crédito de retenções de 2011, código de receita 1708, da fonte Rodovia das Colinas, CNPJ 03.025.305/0001-45, tendo em vista que que foi apresentado comprovante de retenções emitido por meio de processamento automático de dados. Confira-se:

Somados os valores constantes do comprovante de retenção supra, tem-se um total de R$ 21.261,52 de crédito a título de retenções de fonte, valor inferior aos R$ 26.232,34 em valores originais pleiteados no PER/DCOMP em questão, motivo pelo qual deve ser dado provimento parcial ao recurso quanto a este ponto.
Como o Despacho Decisório Eletrônico já havia reconhecido R$ 11.803,11 de crédito da referida fonte, o Recorrente tem direito ao reconhecimento da diferença de R$ 9.458,41(R$ 21.261,52-R$ 11.803,11).
Em razão de todo o exposto, tem-se que o Recorrente faz jus no cálculo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2011 a um total de R$ 38.737,53 a título de antecipações de IRRF, código 1708, conforme descrito no quadro seguinte:
CNPJ FONTE
CÓDIGO RECEITA 
VALOR DCOMP
CONFIRMADO DDE
CONFIRMADO
DRJ
CONFIRMADO
CARF
TOTAL 

03.025.305/0001-46
1708
26.332,34
11.803,11
      0,00
  9.458,41
21.261,52

08.803.721/0001-41
1708
  9.156,71
        0,00
      0,00
  9.156,71
  9.156,71

12.667.367/0001-42
1708
  8.319,30
        0,00
8.319,30
        0,00
  8.319,30


1708
43.708,35
11.803,11
8.319,30
18.615,12
38.737,53

Somado o valor de R$ 38.737,53 aos R$ 87.848,82 de retenções sob código de receita nº 1708, já reconhecidas no Despacho Decisório Eletrônico e provenientes de outras fontes, tem-se um total de antecipações de R$ 126.586,35, passiveis de composição do saldo negativo em questão sob o referido código.
Por outro lado, além da análise acima, como bem apontado pelo acórdão recorrido, na apuração do lucro real deve haver compatibilidade entre as receitas oferecidas à tributação e os rendimentos tributáveis declarados pelas fontes pagadoras em relação aos quais houve incidência de IRRF, conforme inc. III do art. 231 do RIR/99.
Em consulta ao resumo da DIRF (e-fls. 100 a 117), verificou-se que os rendimentos tributáveis sob código de receita nº 1708 somam R$ 16.741.806,32 (16.165.279,81+576.526,51), conforme mostra o recorte de imagem seguinte:


Entretanto, na linha 05 da ficha 6A da DIPJ/2012 (e-fls. 126), verificou-se que a receita declarada a título de �Prestação de Serviços� totalizou  R$ 14.927.729,17, o que denota que o sujeito passivo não ofereceu à tributação a totalidade das receitas correspondentes às retenções vindicadas.
Por este motivo, foi feito o cálculo proporcional das retenções sob código 1708 a que tem direito o sujeito passivo no ano-calendário em questão, apurando-se crédito de R$ 112.869,94 (14.927.729,17x126.586,35/16.741.806,32), que, somados às retenções sob o código nº 3426 no valor de R$ 3.182,46, já reconhecidas no Despacho Decisório Eletrônico, perfaz um total de R$ 116.052,40 passíveis de dedução na apuração do saldo negativo do período-base.
Em decorrência disso, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2011 apurado passa a ser de R$ 67.953,57, conforme mostra o cálculo constante do quadro seguinte:
IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL
01.À Alíquota de 15%--------------------   43.259,30
02.Adicional ------------------------------      4.839,53
14.(-) Imp. de Renda Ret. na Fonte----- 116.052,40
(=) saldo negativo IRPJ------------------    67.953,57
Dispositivo 
Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para reconhecer o saldo negativo total de R$ 67.953,57 relativo ao ano-calendário de 2011, bem como homologar as compensações até o limite de crédito reconhecido.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
; N° de Rastreamento: 067697929
DRF LIMEIRA
DATA DE EMISSAQ: 04/11/2013

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNP) NOME EMPRESARIAL
03.999.386/0001-85 RZF PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS EIRELI

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE ITO | N° DO PROCESSO DE 1T0
23989.65763.180113.1.3.02-1526 Exerciio 2012 - 01/01/2011 a 31/12/2011 Saldo Negativo de IRP] | 10865-903.711/2013-44

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas s informagBes prestadas no documento adma identificado e considerando que 3 soma das parcelas de composic3o do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitag3o do Imposto devido e a apurago do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 134.739,63 0,00 0,00 0,00 0,00 134.739,63
[CONFIRMADAS 0,00 102.834,39 0,00 0,00 0,00 0,00 102.834,39

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 86.640,80 Valor na DIP): R$ 86.640,80
Somatdrio das parcelas de composic3o do crédito na DIFI: R$ 134.739,63

IRP] devido: R$ 48.098,83

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas imitado ao somatdrio das parcelas na DIP]) - (IRP] devido) limitado a0 menor valor
entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este caiculo resultar negativo, o valor serd zem.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 54 735,56

Informagles complementares da andlise do crédito est3o disponivels na pagina intemet da Recelta Federal, e integram este despacho.

0 crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujelto passivo, razdo pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacao declarada no PER/DCOMP: 20831, 59449.250213,1.3.02-5660

NAQ HOMOLOGO a ¢ 30 declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
25715,09476.250313..1.3,02-8584
Valor devedor lidado, cor 205 débitos indey para até 29/11/2013.
PRINCIPAL [MuLTa [uros |
31.696,74 | 6.339,34 | 1.984,56 |

Para informagdes complementares da andlise de crédito, detalhamento da com pensagio efetuada e Identificagdo dos PER/DCOMP objeto da andise,
verificag3o de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego www.receita fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro®, opgdo *PERDCOMP®,
Rem *PER/DCOMP-Despacho Decisério®,

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5,172, de 1966 (Codigo Tributdro Nacional). Inciso I do Pardgrafo 10 do ant. 6° da Lel 9.430, de
1996. Art. 49 da IN RFB 900, de 2008. At. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugdo Nommativa RFB n® 900, de 2008.

A interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade e juntou documentos
(fls. 25 a 96).

Alega nulidade do Despacho Decisorio por falta de fundamentagdo, pois
referido documento ‘ndo traz, de forma clara, o fundamento que determinou a ndo
homologacéo integral das compensagdes apresentadas’, comprometendo o direito de
defesa. Defende que néo violou qualquer dispositivo legal ao requerer a compensagédo
ora debatida, e que é inequivoca a existéncia do crédito de saldo negativo de IRPJ do
periodo indicado, conforme valores evidenciados.

Passa a explicitar cada CNPJ cuja retencéo foi parcialmente confirmada ou ndo
confirmada, defendendo que a situacdo de todos é regular e implicam no deferimento
das parcelas anteriormente negadas, anexando aos autos os documentos que entende
pertinentes (relagdo de rendimentos e informes de rendimentos).

Por fim, esclarece que eventuais erros no preenchimento de DIPJ ndo impedem
a compensacdo, devendo prevalecer a verdade material, conforme julgados
administrativos e doutrina copiados.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada parcialmente procedente pela
instancia a quo, conforme acordao n° 108-003.517, de 07 de outubro de 2020 (e-fls. 164).

Irresignado, o0 Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 189, cujos
fundamentos séo resumidamente descritos em sequéncia.

a) diz que, ao contrario do afirmado pelo nobre julgador, a Prescri¢cdo ndo existiu
no presente caso;
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b) afirma que a escrituracdo contabil apresentada pela ora Recorrente somente néo
teria o conddo de produzir os devidos efeitos legais se tivesse maculada pela ma-fé, o que néo foi
sequer aventado pela Autoridade Administrativa no presente caso;

c) salienta que ndo defende a alteragéo indiscriminada na DCTF, mas sim a
possibilidade de sua alteracdo mediante prova da existéncia do erro com a sua escrituracao
contabil (como caso da assinatura), prova essa efetivamente apresentada neste processo
administrativo;

d) sustenta que, mesmo que tivesse existido algum erro formal e extrinseco no
Livro Diério, existem outros documentos contabeis apresentados pela ora Recorrente - todos
devidamente vistados sob a responsabilidade profissional do seu contabilista - que confirmam o
crédito tributario por ela declarado;

) e) em relacdo ao CNPJ 08.803.721 - MERIDIONAL STR SERVICOS
TECNICOS EM RODOVIAS LTDA, afirma que a Fonte apresentou Dirf contendo as retencbes
sob codigo de receita 1708 para o contribuinte em analise, no valor pleiteado em Dcomp de R$
9.171,11;

f) em relagdo ao CNPJ 03.025.305 - RODOVIA DAS COLINAS, que
corresponde a DCOMP no valor de R$ 14.429,23, sustenta que explicou o procedimento de
contabilizacdo de forma ordenada e coerente, as e-fls. 64/91 do processo, provando que as
retencdes de fato constam nas contas de despesas as e-fls. 87/91.

Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisdo recorrida.
E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CAREF) e da Portaria CARF n° 6786/2022.

Demais disso, observo que, apesar de tempestivo e atender aos demais requisitos
de admissibilidade, o recurso ndo sera conhecido na integra, eis que 0 Recorrente inova na sua
linha de defesa nos itens ‘b’, ‘c' e ‘d' supra, apresentando argumentos inéditos, ndo suscitados em
sede de Manifestacdo de Inconformidade, a respeito da idoneidade da escrituracdo contabil
apresentada para efeito de comprovacgédo do pretenso credito e legitimidade do direito a alteracéo
de dados da DCTF.

Tais matérias ndo podem ser analisadas por este colegiado por falta de
prequestionamento, em razdo de nao terem sido apresentadas no momento processual oportuno,
caracterizando-se como matérias preclusas, a teor do disposto nos artigos 16, 11l e 17 do Decreto
70.235/72:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

- ()
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()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;”

()

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Ademais, 0 argumento € vazio de conteudo, eis que ndo consta dos autos qualquer
documento extraido da escrituracdo contabil do Recorrente, mas sim copias de relatorios que
aparentam ter sido extraidos de sistema informatizado contendo registros de IRF sobre servigcos
tomados de clientes. Tampouco houve mencdo da falta de alteracdo de dados da DCTF como
motivo determinante da improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade, o que da a
impressdo de que o Recorrente buscou contrapor argumentos e fatos constantes de outro
processo.

Seja como for, tais argumentos sdo totalmente inéditos em relacdo aos
apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade, motivo por que o recurso voluntario
ndo seréd conhecido nesta parte, eis que ndo cabe a esta instancia recursal o exame de matéria ndo
julgada pela DRJ, sob pena de supressédo de instancia e violagdo do principio do contraditério

Mérito
O primeiro argumento do Recorrente concernente a “inexisténcia de prescri¢ao”,
confunde-se com o préprio mérito, motivo por que sera examinado como tal.

A prop0sito, a instancia a quo realizou percuciente analise sobre o tema, motivo
pelo qual me valho do disposto no 83° do art. 57 do RICARF, para adotar as razdes de
convencimento adotadas pela decisdo ora combatida, pedindo vénia para colacionar abaixo 0s
trechos correspondentes do voto condutor do acérdéo recorrido:

A parte das alegacdes do contribuinte em que defende “inexisténcia” de
prescricdo ndo se aplica ao despacho decisorio aqui analisado, que abaixo reproduzo
para melhor entendimento:

‘Com efeito, a deciséo acima citada deve ser REFORMADA, pelo fato do I.
Auditor Fiscal Julgador ndo ter observado que nos casos de tributos langados por
homologacéo, o prazo prescricional inicia-se a partir da extingdo definitiva do
crédito tributario, ou seja, com a emissao da NOTIFICAC;AO DO LANGCAMENTO ao
contribuinte (cf. arts. 142 e seguintes e 174 do CTN).

O contribuinte apresentou a Declaragdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ) relativa ao ano calendario de 2011 (01.01.2011 a
31.12.2011), portanto, a Unido teria 05 (cinco) anos de prazo para homologar o
langamento, ou seja, neste caso o lancamento poderia ter sido expressamente
homologado até o ano de 2016.

Assim sendo, a partir daquela data (01.01.2011) iniciou-se 0 prazo
prescricional, que se encerrard somente em 2016.

Portanto, como o contribuinte apresentou declaracbes de compensacao
(DCOMP) durante o ano seguinte, ndo ha que se falar na ocorréncia do prazo
prescricional dos 5 anos.

Portanto, equivocou-se o Auditor Fiscal prolator da decisdo ora impugnada,
pois como foi visto acima, o direito do contribuinte em pleitear a compensacao do
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saldo negativo de IRPJ com outros tributos administrados pela Receita Federal NAO
ESTAVA PRESCRITO.’

Né&o se pode confundir a notificacdo de langamento com o despacho decisério
gue defere ou indefere o pedido de compensacdo efetuado pelo contribuinte, nos
termos da Instrugdo Normativa RFB n° 900/2008.

Conforme art. 170 do CTN, o crédito do contribuinte que deseja efetuar a
compensagdo deve ser liquido e certo contra a Fazenda Publica. O procedimento de
anélise de direito creditdrio é, na maioria das vezes, automatico e, quando necessario,
ha a atuacdo de servidores do 6rgdo para verificacdo de possiveis inconsisténcias nos
pedidos de restituicdo e declaracdes de compensacao.

Tais verificacGes de inconsisténcias, de modo algum, podem ser assemelhadas a
procedimentos de fiscalizacdo tributaria com consequente notificacdo ou autuacao, ja
que n&o envolvem langcamento.

Assim, a relagdo entre a apresentagdo da DIPJ e o prazo para homologagéo da
compensacdo ndo é direta, tal como quer fazer crer o Manifestante: o contribuinte tem
0 prazo quinguenal para apresentar a Declaracdo de Compensacdo, a partir da
apuragdo do crédito contra a Fazenda Publica; a partir da apresentacdo da Declaragdo
de Compensacdo, a Fazenda Publica tem o prazo de 5 anos para analisar tal
declaragdo, sob pena de homologagdo técita (arts. 150, 84° e 168 do CTN, e arts 35 e
37, 82° da IN RFB n° 900/08).

As consideracOes teoricas supra estdo de acordo com a legislacdo de regéncia da
matéria, motivo pelo qual ndo deve sofrer reparos, até porque a prescricdo ndo constituiu o
motivo determinante da ndo homologagdo da compensacdo perpetrada pelo Despacho Decisério
Eletrénico.

Dito isso, prossegue-se na analise da matéria em que o ora Recorrente sofreu, de
fato, sucumbéncia.

Quanto ao CNPJ 08.803.721/0001-41, alega que, apesar de o valor de R$ 9.156,71
constar de DIRF apresentada pela fonte pagadora Meridional STR contendo reten¢fes em 2011,
codigo de receita 1708, tendo o contribuinte como beneficidrio, o acorddo recorrido ndo
reconheceu referido crédito, devido ao fato de o documento "Comprovante de Rendimentos
Pagos", anexado aos autos pelo Recorrente, ndo estar assinado pelo representante legal da fonte.

Compulsando os autos, comprova-se a alegacdo do Recorrente de que a retencéo
de R$ 9.156,71 foi, de fato, declarada na DIRF da fonte pagadora, além do que foi apresentado
comprovante de retencdo na forma da legislacéo de regéncia. Confira-se (e-fls. 48):

Ministério da Fazenda COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS OU

CREDITADOS E DE RETENGAO DE
Secretaria da Receita Federal IMPOSTO DE RENDA MA FONTE - PESSOA JURIDIGA
Ano-calendédrio 2011

1. FONTE PAGADORA

Nome armpresa il ]cNPu

Meridional STR - Sendgos Tecnicos em Rodovias Lida 08.803.721/0001-41 |

2. PESSOA JURIDICA BENERCIARIA DOS RENDIMENTOS
[Morre empresarial CHPJ
RZF PROJETOS, SERVICOS AGRICOLAS E RODOVIAS |

03.999.386/0001 -85 l

3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

Mes | Cédio de Descrigao do rendimento Rendimanto Imposta retido
retengao = (Feh) (FS$)

Jan 1708 Ramunaragio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 229 674,04 2.296,74

Fav 1708 Remuneragio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 228.234,04 2.296,74

Mar 1708 Remuneragio de servigos profissionais prestados por passoa juridica 228.234,04 2.280,89

Abr 1708 Remuneragdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 229.674,04 2.296,74
4.INFORMACOES COMPLEMENTARES

5.RESPONSAVEL PELAS INFORMAGOES

Home Dt Assinasra,
Gislena Guerino Cunha 24/08/2012 I
Agrow ada pala INSSAF n® 1192000
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Quanto a necessidade de assinatura do comprovante de retencdo defendida pelo

voto condutor do acordao recorrido, convém trazer a baila o artigo 6° da IN SRF n° 119/2000,
que assim dispde sobre o tema:

Art. 6° A fonte pagadora que optar pela emissdo do comprovante por meio de

processamento automatico de dados podera adotar modelo diferente do estabelecido,

desde que contenha todas as informacGes nele previstas, dispensada assinatura ou
chancela mecénica.

Da leitura do texto da norma, tem-se que a assinatura do comprovante da retencao
pela fonte pagadora sé € exigida quando o mesmo nao for emitido por meio de processamento
automatico de dados, o que ndo é o caso do documento em questdo, cuja emissdo, nitidamente,
ocorreu por meio de sistema automatizado.

A propésito, reproduzo ementa de julgado desta 22 TE, de minha relatoria, no qual
a mesma tematica foi apreciada:

Processo n° 12448.935335/2011-31
Ac6rddo n° 1002-002.135
Sessdo de 13 de julho de 2021

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/03/2004

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. GLOSA DE IRRF. COMPROVAGAO
PARCIAL DAS RETENCOES POR MEIO DE INFORMES DE
RENDIMENTOS.

Comprovadas parte das retengbes sofridas pelo contribuinte por meio de
informes de rendimentos, defere-se parcialmente o reconhecimento do crédito
pleiteado, eis que apresentado documento habil exigido pela legislacdo
tributério.

Assim, somados o0s valores constantes do comprovante de retencdo supra, tem-se
um total de R$ 9.171,11, o qual é, inclusive, ligeiramente superior aos R$ 9.156,71 em valores
originais pleiteados no PER/DCOMP em questdo, motivo pelo qual deve ser dado provimento ao
recurso quanto a este ponto.

Os mesmos fundamentos expendidos no item anterior valem para a legitimacédo do
direito ao computo de crédito de retencbes de 2011, codigo de receita 1708, da fonte Rodovia
das Colinas, CNPJ 03.025.305/0001-45, tendo em vista que que foi apresentado comprovante de
retengdes emitido por meio de processamento automatico de dados. Confira-se:
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LAY AAC WS L e e s

Ministério da Fazenda COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS OU
CREDITADOS E DE RETENGAD DE
Secretaria da Receita Federal IMPOSTO DE RENDA NA FONTE - PESSOA JURIDICA
Ano-calendsdrio 2011
1. FONTE PAGADORA
Nome empressial CNPJ
I RODOVIAS DAS COLINAS S/A 03.025.305/0001-46
2. PESSOA JURIDICA BENEACIARIA DOS RENDIMENTOS
e amprasarial CHPJ
RZF PROJ SERY AGRICOLAS E RODOVIARIOS I 03.999.386/0001-85
3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDO NA FONTE
i i Randimanto to ratido
Més (E:t?r::: Descrigiio do rendimento ) I'rpas{mj
Fev 1708 Remuneragao de servigos prolissionals prestados por pessoa juridica 62,266,097 622,66
Mar 1708 Ramunaragio do servigos profissionais prestados por pessoa juridica B9.950,65 899,51
Abr 1708 Ramrunaragio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica B4.030,59 B40,91
Nal 1708 Remuneragio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 422.950,13 4.223 50
Jun 1708 Remuneragao de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 282,135,58 282136
Jul 1708 Remuneragio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 248.535,60 2.48537
Set 1708 Remuneragao de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 188.739,52 1.887,39
Out 1708 Remuneragio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 184.063,84 1.840,64
Mow 17068 Remuneragiio de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 294 263,55 294282
Dez 1708 Remuneragfo de serviges profissionais prestados por pessoa juridica 269.767,93 2,697 66

4.INFORMAGOES COMPLEMENTARES

l

5.RESPONSAVEL PELAS INFORMAGOES

Daa Assinatus
I &&1avo Bortoian Martins I 24/09/2012 ]
Aprov ado pela INSSRF n? 11972000

Somados os valores constantes do comprovante de retencéo supra, tem-se um total
de R$ 21.261,52 de crédito a titulo de retencbes de fonte, valor inferior aos R$ 26.232,34 em
valores originais pleiteados no PER/DCOMP em questdo, motivo pelo qual deve ser dado
provimento parcial ao recurso quanto a este ponto.

Como o Despacho Decisério Eletronico ja havia reconhecido R$ 11.803,11 de
crédito da referida fonte, o Recorrente tem direito ao reconhecimento da diferenca de R$
9.458,41(R$ 21.261,52-R$ 11.803,11).

Em razdo de todo o exposto, tem-se que o Recorrente faz jus no calculo do saldo
negativo de IRPJ do ano-calendario de 2011 a um total de R$ 38.737,53 a titulo de antecipacdes
de IRRF, cddigo 1708, conforme descrito no quadro seguinte:

CNPJ FONTE | CODIGO VALOR | CONFIRMADO | CONFIRMADO | CONFIRMADO | TOTAL
RECEITA | DCOMP | DDE DR) CARF

03.025.305/0001-46 1708 26.332,34 11.803,11 0,00 9.458,41 21.261,52

08.803.721/0001-41 1708 9.156,71 0,00 0,00 9.156,71 9.156,71

12.667.367/0001-42 1708 8.319,30 0,00 8.319,30 0,00 8.319,30
1708 43.708,35 11.803,11 8.319,30 18.615,12 38.737,53

Somado o valor de R$ 38.737,53 aos R$ 87.848,82 de retengdes sob cddigo de
receita n°® 1708, ja reconhecidas no Despacho Decisério Eletrénico e provenientes de outras
fontes, tem-se um total de antecipacfes de R$ 126.586,35, passiveis de composicdo do saldo
negativo em questdo sob o referido codigo.

Por outro lado, aléem da analise acima, como bem apontado pelo acérdéo
recorrido, na apuracdo do lucro real deve haver compatibilidade entre as receitas oferecidas a
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tributacdo e os rendimentos tributaveis declarados pelas fontes pagadoras em relacdo aos quais
houve incidéncia de IRRF, conforme inc. 111 do art. 231 do RIR/99".

Em consulta ao resumo da DIRF (e-fls. 100 a 117), verificou-se que 0s
rendimentos tributdveis sob coédigo de receita n° 1708 somam R$ 16.741.806,32
(16.165.279,81+576.526,51), conforme mostra o recorte de imagem seguinte:

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario: 03.999.386/0001-85
Nome empresarial do beneficidrio constante do cadastro: RZF - PROJETOS, CONSTRUCOQES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

Total: 14 Fontes Pagadoras (somente ativas)

Rendimento Tributavel

Cédigo Rend. Bruto Imposto Retido Prev. Oficial Dependentes Penséo Alim. Prev. Priv.

1708 16.165.279,81 11033115 0,00 0,00 0,00

0,00

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario: 03.999.386/0002-66
Nome empresarial do beneficiario constante do cadastro: RZF - PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

Total: 2 Fontes Pagadoras (somente ativas)

Rendimento Tributavel

Cédigo

Rend. Bruto

Imposto Retido

Prev. Oficial

Dependentes

Pensédo Alim.

Prev. Priv.

1708

576.526,51

5.765,27

0,00

0,00

0,00

0,00

5952

221.453,12

10.297,57

0,00

0,00

0,00

0,00

Entretanto, na linha 05 da ficha 6A da DIPJ/2012 (e-fls. 126), verificou-se que a
receita declarada a titulo de “Prestagdo de Servigos” totalizou R$ 14.927.729,17, o que denota
que o sujeito passivo ndo ofereceu a tributacdo a totalidade das receitas correspondentes as
retengdes vindicadas.

Por este motivo, foi feito o calculo proporcional das retencdes sob codigo 1708 a
que tem direito o sujeito passivo no ano-calendario em questdo, apurando-se crédito de R$
112.869,94 (14.927.729,17x126.586,35/16.741.806,32), que, somados as retencbes sob o codigo
n® 3426 no valor de R$ 3.182,46, ja reconhecidas no Despacho Decisorio Eletrénico, perfaz um
total de R$ 116.052,40 passiveis de deducdo na apuracdo do saldo negativo do periodo-base.

Em decorréncia disso, o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2011
apurado passa a ser de R$ 67.953,57, conforme mostra o célculo constante do quadro seguinte:

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15%-------==-----=----- 43.259,30
02.Adicional mmmmmmmo - 4.839,53
14.(-) Imp. de Renda Ret. na Fonte----- 116.052,40
(=) saldo negativo IRPJ------------------ 67.953,57

1 Art. 231. Para efeito de determinacéo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica podera
deduzir do imposto devido o valor (Lei n° 9.430, de 1996, art. 2°, § 4°):

I - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os respectivos limites, bem assim o disposto no art.
543,;

Il - dos incentivos fiscais de redugdo e isencdo do imposto, calculados com base no lucro da exploracao;

111 - do imposto pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real;

IV - do imposto pago na forma dos arts. 222 a 230.
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Dispositivo

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para reconhecer
o0 saldo negativo total de R$ 67.953,57 relativo ao ano-calendéario de 2011, bem como homologar
as compensacdes até o limite de crédito reconhecido.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva



